
                                             

“BRASIL – DO CABURAÍ AO CHUÍ”

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR ÍTALO OTÁVIO

TIPO DE EMENDA: Supressiva (  ) Substitutiva  (  ) Modificativa  (X) Aditiva  ( ) Aglutinativa  (  )

Modificação: Alterar o desdobramento da despesa por Órgão e Função estabelecidos do Projeto de Lei Nº 031/2025 e os anexos.

CÓDIGO CÓDIGO

226 207

22601 20701

15.451.0059.2365.0000 12.361.0016.2040.0000 

NATUREZA DE DESPESA FONTE NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.39.00 001 500.000,00 3.3.90.39.00 001 500.000,00

500.000,00 500.000,00

AUTORIA: VEREADOR ÍTALO OTÁVIO TEIXEIRA PINTO

Emenda nº ___

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

PÚBLICA (SMCP)

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA (SMEC)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SMCP UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SMEC

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda busca fornecer a estrutura necessária para a criação de programas de integração comunitária que utilizem a cultura como ferramenta de aproximação social e de redução de tensões 

em áreas de convívio entre as comunidades. Tais programas, envolvendo famílias e entidades culturais, são essenciais para fortalecer os laços de convivência e aprimorar a coesão social no município

TÍTULO (AÇÃO): CAPINA VARRIÇÃO, COTAÇÃO E PINTURA TÍTULO (AÇÃO): Promoção do Conhecimento

TOTAL TOTAL

META: Lançar, em parceria com a sociedade civil, pelo menos dois novos programas de integração comunitária no exercício de 2026, com foco na participação de entidades culturais para mediar a convivência e reduzir 

tensões entre famílias brasileiras e imigrantes.

ÍTALO OTÁVIO 
VEREADOR DE BOA VISTA
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